
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CFT

REQUERIMENTO Nº     DE 2025

(Do Dep. Kim Kataguiri)

Requer o aditamento ao REQ nº 81/2025
– CFT, para a inclusão de convidado na
realização de audiência pública destinada
a  debater  o  Projeto  de  Lei  nº3261,  de
2025,  de  autoria  do  Deputado  Kim
Kataguiri,  que  “altera  o  Decreto-Lei  nº
1.804, de 3 de setembro de 1980, para
restabelecer  a  isenção  de  imposto  de
importação  em  compras  de  até  50
dólares”. 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  aditamento  ao

Requerimento nº 81/2025 – CFT para a inclusão do seguinte convidado:  

- Rodrigo Saraiva Marinho, Diretor Executivo do Instituto Livre Mercado; e 

JUSTIFICATIVA

Solicita-se a inclusão do senhor Rodrigo Saraiva Marinho, Diretor Executivo

do Instituto Livre Mercado, como expositor na audiência pública destinada a discutir

o Projeto de Lei nº 3.261, de 2025.

O referido projeto busca restabelecer a isenção de imposto de importação

para remessas internacionais de até 50 dólares,  tema de alta  relevância para o

equilíbrio entre livre comércio, arrecadação e proteção ao consumidor.

A presença do Sr. Rodrigo Marinho contribuirá para uma análise técnica sob

a  ótica  dos  princípios  do  livre  mercado,  destacando  como  a  concorrência
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internacional e a abertura comercial estimulam a eficiência econômica, o acesso do

consumidor a preços mais competitivos e a redução de barreiras burocráticas. Sua

atuação  no  campo da  análise  econômica  do  direito  e  da  liberdade  empresarial

permitirá ao debate incorporar fundamentos de política pública voltados à inovação

e ao empreendedorismo.

A participação do convidado permitirá um debate técnico, plural e qualificado

sobre os efeitos fiscais, econômicos e sociais da medida proposta, contribuindo para

o  aperfeiçoamento  da  política  tributária  aplicada  ao  comércio  eletrônico

transfronteiriço.

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2025.

DEPUTADO KIM KATAGUIRI

UNIÃO/SP
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